
Preleitura Municipal de Barra do Garças 
MATO GROSSO 

D:!:CRETO NQ ~ -i 2 

0 APROVA O IDTE~NTO DENC. NADO AL O DA :BOA VISTA 

SITUADO NA ZCNA URBANA DE TA CIDADE". 

JONIR DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO MlJNICIPAL DE BAR.ttA DO 

GARÇAS, ~sTADO D: TC GROSSO, usando das atribui9Õ que lhe confer ' 

o Art. 45, XX da Lei Estadual nsi 3.770 d 14 d setembro d 1.9761 • 

(L.O .M.) J 

Considerando tramitação do proce so de aprovação do Lo-• 

teamento "ALTO D BO VI ST " d propriedade d EDISTIO ALVES tr.OREIR • 

Art.10 - Fica, para todos efeitos dm.inistrativos , aprova

do por esta Prefeitura .. :unicipal o Loteamento denominado ºALTO DA BOA 

VISTA" , situado na zona Urbana desta cidade, de propriedade de EDIS-' 

TIO LVES MOREI RA . 

Art . 2Q - A aprovação a que se refer o Artigo anterior su

bordina-se todas as áreas, quer de s tinadas a oomercia.liza9ão imobiliá

ria ou para uso público e administr ativo, conf orme plantas e memoriais 

discritivos aprovados e arquivados f,elo Departamento Especializado de_ 

ta Prefeitura.. 

Art . jg - ua te decreto entrará em vigor na data de sua pu

b l icação, revoga~as as disposições em contrário . 

GA:BIN.:T: no p E? • .;ITO }. mHCIFAL 

Barra do Garças, O~ d 61 O v Q...(Í{J\ ~ de 1. 982. 

JonírdÁ6~ 
refeito ?tunicipal 


